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TERMO DE REFERÊNCIA 005/2023

1 - OBJETO:
1.1. Realização de inscrições de servidores da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, no Curso de Formação e Atualização de Pregoeiro/Agente de Contratação, com ênfase na Nova Lei de Licitações nº 14.133/21, que acontecerá em Natal/RN, nos dias 24 e 25 de janeiro de 2023.

2 - JUSTIFICATIVA: 
2.1. A referida capacitação caracteriza-se como de suma importância para o setor de licitação da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, com o intuito de aperfeiçoar o conhecimento das servidoras Amanda Azevedo dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Lana Helen Meira Cirne, membro da Comissão Permanente de Licitação e Luisiane Morais da Fonseca, Assessora Jurídica. O curso em questão, objetiva o aperfeiçoamento dos profissionais que atuam na área, em razão da criação da Nova Lei de Licitações que entrará em vigor em 01 de abril de 2023. A programação do curso abordará de forma detalhada todas as mudanças essenciais nas Licitações Públicas, Contratações Diretas e nos Contratos Administrativos, através de módulos detalhados. Partindo desse pressuposto, é indispensável a participação das servidoras no referido curso, para o bom desempenho das atividades e obrigações inerentes ao setor de licitações e contratos deste órgão.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
	Item n°
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	01
	Inscrição de servidoras no “Curso de Formação e Atualização de Pregoeiro/Agente de Contratação, com ênfase na Nova Lei de Licitações nº 14.133/21”
	Inscrição
	03



4 - RESULTADO ESPERADO:
4.1. Participação das servidoras Amanda Azevedo dos Santos, Lana Helen Meira Cirne, e Luisiane Morais da Fonseca, no Curso de Formação e Atualização de Pregoeiro/Agente de Contratação, com ênfase na Nova Lei de Licitações nº 14.133/21, que acontecerá em Natal/RN, nos dias 24 e 25 de janeiro de 2023.

5 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
· Anexo ao Termo de Referência
6- DA FISCALIZAÇÃO:
6.1. A execução do Contrato será fiscalizada por um representante da Contratante, denominado Fiscal do Contrato;
6.2. Caberá ao Fiscal do Contrato notificar a Contratada quando constatada alguma irregularidade na execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
6.3. As decisões e providência que ultrapassem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser levadas ao conhecimento da Autoridade Superior (Ordenador de Despesas) para a adoção das medidas necessárias; 
6.4 A Contratada deverá informar formalmente, nos autos, um Preposto com competência para tomar decisões em assuntos relacionados à execução do Contrato, especialmente no cumprimento das determinações do Fiscal do Contrato;
6.5. Cabe à Contratada atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade praticada na execução do contrato;
6.6. A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços fornecidos em desacordo com o Contrato;
6.7. O Fiscal do Contrato é o responsável pelo atesto das Notas Fiscais originadas em decorrência da relação contratual;
6.8. Após o recebimento das Notas Fiscais, o Fiscal do Contrato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para realizar o ateste das Notas Fiscais e encaminhá-las para pagamento.

7 - FORMA DE PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será creditado em nome da Contratada, por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da Fatura / Nota Fiscal, pelo setor de Protocolo da Contratante, em nome da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, CNPJ nº 10.871.937/0001-96;
7.2. À Contratante fica reservado o direito de  não  efetivar  o  pagamento  enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe seja imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem  que isso  gere direito  a acréscimos de qualquer natureza;
7.3. No valor total do objeto já estão incluídos os impostos federais, estaduais e municipais, bem como outras possíveis despesas necessárias à plena execução do objeto deste termo e quaisquer outros encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
7.4. Juntamente com a documentação descrita no subitem anterior, deverão ser juntadas as respectivas comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e fiscais;
7.5. A atestação da Nota Fiscal será feita pelo Fiscal. Na Nota Fiscal deverá constar o número da conta corrente, o nome e número do banco, bem como o número da agência de efetivação do pagamento;
7.6. Quaisquer atrasos ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante;
7.7. Em caso de dúvidas na apresentação da Nota Fiscal, a Contratada deverá entrar em contato com o Setor Financeiro, pelo telefone: (84) 3472-2388;
7.8. As Notas Fiscais serão emitidas mensalmente conforme forem executados os serviços.


Jardim do Seridó/RN, 13 de janeiro de 2022.

_____________________________________
Lana Helen Meira Cirne
Comissão Permanente de Licitação
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